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O l,lUNlCiPlO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscnto no CNPJ No 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sergio Maia, 66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com cntério de julgamento
l,lENOR PREçO POR LOTE, nos tennos do Lei 14J3312021, Lei 14.133/2021, AÍt. 75, ll (PNCP)e Decreto Municipal no. 0032/2023, e as
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e pmcedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor pÍoposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

oata de abertura da sesôão pública: 2/U04/2026. Horário: 08:00 . horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 24104/2026. Horàrio: 08:00 às 14:00 - horádo de Brasília
Local www.oorlâldêcomo raspublicas.com.br

nrrenÊrcn oe Hoúruo: xoúru0 oe eRAsíLn.or

- rxoeReço rternôNtco pml coNTATo E ENVro DE pRoposTA E DocuirEilTAçÃo:
E- mail: licitacao(ocatoledorocha.ob.oov.br
Link do Editsl: httos:/fu/ww.catoledorocha.Db.oov.br I www.oncD.oov.br e www.oortaldecomprasoublicas.com.br
Local dê paÍticipâção: www.0ortaldecompÍasoublicas.com.br

1,0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui obieto desta Chamada Publica: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em locação de
soítwares para sistema integrado de ensino, incluindo instalaçã0, treinamento e suporte têcnico pâra atender as demandas da
Secretaria lllunicipal de Educação deste Municipio.
1.2.4s especificapes do objeto ora licitado - quantitativo e condiçoes -, encontram-se devidamente detalhadas no corÍespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.
1.3.4 licitaçao será realizada por item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o MenoÍ Preço Por Lote, observadas as exigências contidas nestê lnstrumênto, projeto de
engenharia e seus anexos quanto às especiÍica@es do objeto.
'1.5.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especiÍicaçôes tecnicas e informaçoes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justífica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda

especifica - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em locação de softwares para sistema integrado de
ensino, incluindo instalaçã0, treinamento e suporte técnico para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação
deste Município -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevanle medida de interesse público; e âinda, pela necessidade de
desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, considerando que a presente justificativa tem por

finalidade fundamentar a mntÍatação de empresa especializada na prestação de seNiços de locaçáo de software para sistema intêgrado de
ensino, contemplando instalação, treinamento de usuários e suporte técnico contínuo, visando atender às demandas da Secretaria Municipal
de Educaçâo do Municipio de Catole do Rocha-PB. A contrataçâo se faz necessáÍia diante da cÍescente demanda por modemização da
gestâo educacional, com utilização de Íênamentas tecnológicas que promovam maior eÍiciência, controle e qualidade nos processos

administrativos e pedagógicos da rede municlpal de ensino. f. ir'lodemizaçáo e inÍormatização da gesEo educacional; A implantaÉo de um

sistema integrado de ensino permitirá a automatização e organização dos proc€ssos escolares, incluindo: Gestáo de matrículas; Controle
de frequência e desempenho dos alunos; Emissão de relatórios e documentos escolares; Acompanhamento pedagógico e administrativo. Íal
medida contribui para maior agilidade, transparência e conÍiabilidade das informaÉes, 2, I/elhoría da qualidade do ensino:o sistema
possibilita o acompanhamento em tempo real do desempenho dos êstudantes, permitindo a adoção de estratqlias pedagógicas mais
eficazes, favorecendo a melhoria dos indicadores educacionais e do processo de ensino-aprendizagem. 3. Capacitaçâo dos poÍissionais: A
contrataçâo contempla treinamento dos servidores, garantindo que professores, geslores e equipe administrativa estejam aptos a utilizar o
sistema, promovendo melhor aproveitamento da fenamenta e padronização dos procedimentos. 4. Suporte têcnico especializado: A
disponibilização de suporle técnico contínuo assegura a resolução de eventuais falhas, atualizaçoes do sistema e manutenção do pleno

funcionamento da plataÍorma, evitando intenupÉes nas atividades educacionais. 5. Eficiência administrativa e economicidade: A locação de
software apresenta-se como solução mais eficiente e econômica, evitando custos elevados com desenvolvímento próprio, aquisiçao de
infraestrutura complexa e manutençâo interna, garantindo melhor custo-benefício para a Adminiskação Pública. 6. lntegração das
infoÍmações: O sistema integrado permite a centralização e integração das informaÉes educacionais, facilitando a tomada de decisões
estratégicas, o planejamento educacional e o acompanhamento das politicas públicas.7. Atendimento ao interesse público: A contrataçe)
atende ao interesse público, pois promove a modemizaçáo da gêstáo educacional, melhoria dos serviços prestados e Íortalecimento da
êducaçâo municipal, beneÍiciando diretamente alunos, professores e toda a comunidade escolar. Destâ forma, resta devidamente justiÍicada
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a contrataçâo de empresa especializada para locação de softwaÍe de sistema integrado de ensino, incluindo instalação, úeinamento e supoÍte
têcnico, por se tÍatar de medida essencial à modemização da gestão educacional, melhoria da qualidade do ensino e eficiência dos serviços
prestados pela Secretaria Municipal de Educação de Catolé do Rocha-PB, obseÍvadas as diretrizes e metas definidas nas Íenamentas de
planejamento aprovadas.
1.6. será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as l\,licroempÍesas e Empresas de Pqueno Porte, nos termos das
disposifoes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso lV, do Art. 49,
do mesmo diploma legal: Licitaçâo Dispensável - Art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133/21; Decrcto lvlunicipal no 032/2023.
1.7.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fome@dor ou execiitante em potencial que se enquadre nos requisitos da
noÍma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente parâ as Microempresa, Empíesa de Pequeno PoÍte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente
1.8.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasilia - DF.

1.8 Compõem este Edital, além das condi@s específicas, os seguintes documentos:

i.8.i - ANEXo I - TEnuo or nrrrRÊNcn;
1.8.2 - ANEXO ll - MoDELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
1.8.3 - ANEXo lll - MoDELO DE DECLARAÇÃO - que a pmposta compreende a integÍatidade dos custos;
1.8,4 - ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
1.8.5 _ ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO;.r í.9.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
1.9.1.Pelos endereços elefonicos:
'1.9.í. l.www.catolêdorocha.pb.gov.br;
1.9. 1.2.www.tce.pb.gov.br;
1.9. í.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
1.9. 1.4.www.gov.br/pncp.

2.0 - Dos REcuRsos oRçAÍúEr{TÁRros:

2.1. As despesas deconentes desta Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços em locação de soÍtwares
para sistema integrado de ensino, incluindo instalaçã0, treinamento e suporte técnico para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Educação deste Município, na classiÍicação abaixo: FPM/Fundeb/FNDE e Outros;
12.361 .001 1 .2013 - l\,1anut. do Ensino Fundamental;
'12.361 .001 1 .2233 - Manut, de Outras Fontes de Recursos do FNDE;

12.361.0011.2121. -Manut. do Prog. QSE - Quota Salário Educaçao;
12.361 .0008.2232 - lvanut, do Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.361 .0041 .2290 - lvanut. dos Rec, do VAAT - Ens. Fundamental - Fundeb 30%;
1 2.361 .0008.2338 - l\ranut, do Ens. Fund. - Fundeb 30%; - VAAR;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;

r- 339039.99 - outros SeNiços de Terceiros - PJ.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - O valor globalestimado parâ contratação será de R$ 52.000,04 (Cinquenta e dojs mil reais e quatro centavos).

1.0 - PERíODO PARA O CADASTRO DA PROPOSTA E ENVTO DA oOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UiI PERIODO DE 3 (três) dias ÚTEIS, a pa r da data da divulgação no site, e
os respectivos documentos e propostas deverão ser preenchidos iunto ao www.portaldêcomDrasDublicas.com,br, obrigatoriamente junto

a DISPENSA No 13/2024.

4.1 .1 O interessado deverá ter acesso ao sistema inÍormado no ilem 4.1.

4.1.2 Limite paÍa Apresentação da Proposta de Preços: 241042026 às gl!9, mm o inteÍregno mínimo de 06 horas para oferta de lances,

conforme prazo estipulado no próprio portal do item 4.1.

4.1.3 O(s) interessado(s), após a divulgaçâo do aviso de contratação diretâ, participar,ão através do porlal descrito no item 4.'1, a proposta

com a descÍição do objeto oÍertado e â planilha orçaÍnentária atualizadâ, mm o valor final oÍêrtado e toda a documentação necessária para

a habilitação, até a data e o horário estabelecidos pela Comissão de Contrataçáo, devendo, ainda, apresentar declaraçoes com âs seguintes
informaÉes:
| - o enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complêmentar n0 123, de 2006, quando

couber, emitida e assinada pelo profissional contábil habilitado (que deverá apresentar ceÍiÍicado de regulandade junto ao CRC);

4,1.3.1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverá ser apresentada conforme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissão de
Contrataçáo no próprio sistema.

Praça sêrgio Íúaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

TeleÍone: (83) 344'l-í383 - êmail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br
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4 1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não esüverem em consonância com as exigências deste Edilal e conÍorme projeto de
engenharia serão desmnsideradas julgando-se pela desclassificaÉo, evitando assim, dificuldade e embaraços noiulgamento das propostas
apresentad as.

4.1,3.1.2 Os preços ofertados não poderão excêder os valores unitâÍios, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer
ao valor estipulado pela administração.
4.1,2.1.3. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 

-fechado", 
em que os licitantes apresentarâo suas propostas,

sem proÍrogaÉes.
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverâo ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com,br até a data e hoÉrio
deÍinido no edital e no proprio portal.

5.0.DAS coNDrçôÉs DE pARTtctpAçÃo

5.í. A licitação seÍá Íealizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponivel no endeÍeço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2.Deverâo ser observadas as normas e procêdimêntos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponiveis no Íeferido sítio eletrônico para
acesso ao sistema e operacionalização.
5.3.Caberâ ao licitante interessado em participar deste certame, ammpanhar as opera@s no sistema eletÍônico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo Ônus decorÍente da perda de negócios diante da inobsêrvância de mensagens emitidas pela Adminislração ou de
sua desconexáo; e @municar imediatamênte ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compromeler o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5.4.4 participaçáo neste cêrlame é aberla a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da lqislação vigente.
5.4.Nâo pderão participar os interessados:
5.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.4.2.Estrangeiros que ná, tenham representasão legal no Brasil com poderes expressos para recêber cita@ e responder administrativa ou
judicialmente;

5.4.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concoídata ou em processo de dissoluçâo ou liquidaçâo;
5.4.4.Proibidos de participar de licita@s e celebrar contratos adminislrativos, na Íorma da legislação vigente;
5.4.5.Cuj0 estatuto ou mntrato social não incluir o objeto desta licitação; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedaFes previstas no AÍt. 14o, daLei 14.133121.
5.5.O pÍesente Edital não possibilitará a partlcipagão das pêsgoas físicas.

6.0. DA ABERTURA DA SESSÃo, cLAssrFrcAçÃo DAS pRoposTAs E FoRiltuLAçÃo DE LANCES

6.1.4 abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dak, horáno e local
indicados neste Editai.

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
6.2.1.Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante;
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentâda e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo realportodos os participantes;
ô.2.3.A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarâo da fase de lances.
6.4.0 sistemâ disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre A Agente de Contratação e os licitantes.
6.5.lniciada a Íase competrtiva, os lícitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no regisúo:
6.5.1.0 lance deveÉ ser oÍertado pelo valor unitário do item.

6.6.0s licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessfu e as regras estabelecidas neste
Edital.
6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlümo por ele oÍertado e registrado pelo sistema:
6,7,1.0 intervalo minimo dê diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediános quanto em relação
à proposta que cobnr a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).
6,8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
6.8,1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
híútese de lancê inconsistente ou inexequível;
6.8.2.4 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, mmo medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprorneter,
restÍingir ou frustraÍ o caráter competitivo dêsse processo licitatório, mediante comunicaçâo eletrônica automáticâ via sistema. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
6.9.Será adotado para o envio de lances neste cerlame o modo de disputa "aberto', em que os licitantes apíêsentarão lancês públicos e
sucessivos, mm pÍoíroga@s.
6.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, apos isso, será pronogada automatrcamente pelo sistema quando
houver lance oÍêrtâdo nos últimos dois minutos do período de duÍação da sessão públicâ.
6.11.4 pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocoÍrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Praça géígio lí.ia, n" 66, çeÍtÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
T.lefonê: (83) 34/tí.'1383 - êmail: licitaca@catol€doÍocha.pb.gov.br
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6.12.Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-s+á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances mníorme a ordem Íinalde classificação.
6.13.DeÍinida a melhor proposta, se a diÍerença em relação à proposta classificada em segundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento),
A Agente de Contratação podeíá âdmitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocâçÕes:
6.13.1.4pos o reinicio previsto no item acima, os licitantes serfo convocados para apresentar lances intermediários.
6.l4.Encenada a etapa de que tíata o subitem anterioÍ, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a oÍdem crescente.
6.15.Não serâo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebido e regiskado em pnmêko lugar.
6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor do melhor lance registraà0, vedada a
identifi caçao do licitante.
6.17.N0 caso de desconexão mm A Agente de Contratação, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônlco poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.
6.18.Quando a desconexão do sistema eletrônim para A Agente de ContÍatação persistir por tempo supêrior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorÍidas seis horas da comunicaçáo do fato pela Agente de Contratação aos paÍlicipantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação,
6.'lg.Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua pmposta.
6.20.Em relaçao ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encenada a etapa de
lances, será efetivada a venficação automática do @rte da entidade empresarial. O sistema identjÍicará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação mm os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
po(e, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos Arb. 44 e 45, da Lei 123106,

6.21.Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se encontÍarem na faixa de até cinco por cento
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.22.A melhor classificada nos termos do item antenor terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para desempate, obrigatoÍiamente em
valor infenor ao da primeka colocada, no prazo de cinco minutos mntrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.
6.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes micÍoempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de classúicação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
6.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
6.25.Só podeÍá haver empate enke pmpostas iguais, não seguidas de lances.

6.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seÍá aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/2'1, nesta
ordem:
6.26.'l.Disputa final, hipotese em que os licitantes empâtados poderão apresentar nova pÍoposta em ato continuo à classificação;
6.26.2.Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumpímento de obnga@s previstos na Lei 14.133121;

6.26.3,Desenvolvimento pelo licitante de a@es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.26.4,Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaÉes dos órgãos de controle.
6.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos seNiços prestados por:

6.27.1.Empresas estabelecidas no terÍitório do Estado ou do Distrito Federal do oRC;
6.27.2. Empresas bresileiras;
6.27.3.Empresas que invistrm em pesquisa e no desênvolvimento de tecnologia no Pais;
6.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigaçao, nos termos da Lei no 12,187/09.
6.28.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máÍmo definido para a contratação, A Agente de Contratação poderá negociar condiÉes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento:

6.28.1.4 negociaçâo podeÉ seÍ feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicaçâo inicialmente estabelecida, quando o pnmêko

colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
con tratação;
6.28.2.4 negociação sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser ammpanhada pelos demais licitantes;
6.28.3.Concluida a negociaçâo, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;

6.28.4.A Agente de Contrataçâo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua propo6ta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação Íealizada, acompanhada, se for o caso, dos documenlos
complêmentares, quando nêc€ssáÍios à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6.28.5,É Íacultado aA Agente de Contratação pronogal o prazo estabelecido, a partir de solicitaçtu fundamentada e aceita, Íeita tambám no
sistema pelo licitante, antes de flndo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.E.Havendo necessidade, A Agente de Contratação suspenderá a sessâo, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de seis horas.
6.30.4pós a negociação do preço, A Agente de ContÍatação iniciará a fasê de julgamento da proposta.

Praça Sérgio Íúaia, n0 66, ceÍtro, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.E6/t-000
Telefonê: (83) 3/141.1383 - Êmail: licllaca@cíoledorocha.pb.gorr.br
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7.(l.DA FASE DE JULGAIIENTO

7-l.Encerrada a etapa de negocia@, A Agente de Contrataçâo realizará a veriÍicação da confoÍmidade da proposta provisoriamente
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto estipulado e à compatibilidade do preço final em relaçâo ao estipulado paÍa
contrataçâo, conforme definido neste Edital.
7.2.4 Agente de Contratação podeÉ convocaro licitante para enviardocumento digitalcomplementar, por meio do sistema, no prazo minimo
de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitaçâo da proposta:
7.2.1.E facultado aA Agente de Contratação prorÍogar o prazo estabelecido, a pârlir de solicitaçâo fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando mnstatado que o prazo estabelêcido nâo é suficiente;
7.3.Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

7.3.1.Contiver vicros insanáveis;
7.3.2.Não obedecer às especifica@es técnicas contidas no Termo de RefeÉncia - Anexo l;
7.3,3.ApresentaÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do prEo máÍmo deÍinido para a contrataçãol
7.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigkio pela Administração;
7.3.5.Apresentar desconformidade com quaiquer oukas exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.3,6.Não comprovar, quando solicitado pela Agentê de Confatação recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos teÍmos do
item 6.10 deste Edital.
7.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta poÍ cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação,
não sendo possít/el a imediata confirmaçáo, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo minimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçâo que comprove a viabiltdade da pÍoposta:
7.4.1.E Íacultado a Agente de Contratação proÍÍogar o prazo estabelecido, a partir de solicitqão fundamentada e aceita, Íeita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
7.4.2.A inexequibilidade, nessa hipotese, só será considerada após diligência da Agentê de Contrataçâo, que compÍove:
7,4,2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da pmposta; e
7.4,2.2.lnexistirem custos de oportunrdade capazes de justiflcar o vulto da oÍerta.
7.5.A Agente de Contrataçâo poderá, no julgamento das pÍopostas, sanar enos ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade

JUrídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
7.6.Havendo necessidade, A Agente de Contratação suspenderá a sesstu pública inclusive para a ealiz4ão de diligências com vistas ao
saneamento de êventuais enos e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá omrrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, seis horas de antecedência e a oconência será rcgislÍada em ata.
7,7,Encenada a fase de julgamento, apos veÍiÍicada a conÍoÍmidade da proposta classmcada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço final em relaÇão ao estimâdo para a contraçáo, A Agente de ContÍatação verificará a documentação
de habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitaçâo, será solicitado ao licitante
provisoriamente vencedor a compmvação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 5,9 deste Edital.

8.í.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo TÍibunal de Contas da União,
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abêrtura das propostas, no endereço eletónicot www.tcu,qov.bí

A DoCUIVENTAÇÂO deverá mnter os seguintes elementos:
8.2.Pe5soa Jurídica:
8.2.1.Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ,

8.2.2.4to constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, com atividade compativel com o objeto ora licitado, devidamente
registrado, e em se fatando de socredade por aÉes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual estelam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigâçôes em demnência de tal investidura, cópia dos documentos pessoais do
titular ou sócros, quando for o caso.

8.2.3. PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual.
8.2.4.Da documentação relativa à QualiÍicaÉo Econômico-FinancêÍa:
8.2.4.l.Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.
8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhistal
8.2.5.1 .Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão coniunta negativa de débitos relativos a Tribulos Federais e à Divida Aúva da
União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" e "d' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lel n0 8.212, de 24 de
julho de 1991.

8.2.5.2.CertidÕes negativas das Fazendas Estadual e Municipalda sede do licilante ou outro equivalente na forma da Lei.
8.2.5.3,Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a conespondente
ceÍtidão fomecida pela Caixa Econômica Federal,

Praça Sérgio aia, n" 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884400
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8.0.DA HABTLTTAçÃo:

8.1.Os documentos necesúrios à habilitaçao dos licitantes, deverão ser apresentados via sistema, conforme relacionados abaixo:
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8.2.5.4.Pr0v4 de inexstênoa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos tennos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretclei no 5,452, de 1" de
maio de 1943,

8.2.5.5, Comprovação de capacidade de desempenho anteÍior satisfatôrio, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita
através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

,o*u, ,ffir,* oo.,.ro
DiretoÍ Geral de Licitaçoes

8.2.6.Outros Documentos:
8.2.6.'1. Declaração do licitante atestândo que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na mndição de apÍendiz, nos termos do Art. 70,
lnciso XXX|ll, da ConstituiÉo Federal, coníorme modelo - Anexo Í1.

8.2.6.2. Declaraçâo do licitante, sob pena de desclassiflcaçâo, de que sua proposta econômica compreende a integralídade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas mnvençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.
8.2.6,3.A Comissão dê Conkataçâo reservase ao direito de solicitar original de qualquer documento, sempre que julgar necêssário.
8.2.6.4.A Comissâo poderá promover diligência, na Íorma do Art. 64, incisos l e Il e § 10 e § 2 da Lei 14.133/21, destinada a esclareceÍ se o
licitante e, de íato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.3.Os documentos de Habilitação deverão seÍ organizados na ordem descrita nesle instrumento, pÍecedidos por um índice mnespondente,
podendo ser apÍesentados em original, por qualquer processo de úpia digitalizada. Estando perÍeitrmente legíveis, sem conter bonioes,
Íasuras, emendas ou entrelinhas, denko do prazo de validade, e encenados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser
apenas uma Íormalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice nâo inabilitará o licitante.
8.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitação mnforme solicitado pelo Agente,
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lntemet sua legalidade será mmprovada nos endereços
eletrônicos conespondentes.

9.0 - DO PAGAÍIIEI{TO:

9.1. O pagamento oconerá dentro de 30 (trinla) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação boletins de mediçao e
da respectiva nota fiscal e após atesto do sêtor mmpetente, nos termos da Lei Fedêrâl n0 14.1332021. Fica condicionado à apresentação
do8 boletins de medição e emissão das respectivas notas fiscais.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista apresentada durante processo de
habilitaçãoj

Catole do Rocha/PB, 16 de abril de 2026.

Praça Sé€io Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Têlefone: (83) 34411383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

í0.0 - DAS DTSPOSTçÔES GERATS:

10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Públba, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, deconente de Íato supeÍvêniente, devidamente jusUficado.

10.2, O lJunicipio deveÍá anular o presente Editalda Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou
por provocaçâo.
'10.3. A anulação do procedimento de Chamâda Pública, não gera direito à indenizqão, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71v da Lei Federal no 14.'133/21.

10.4. Após a fase de classiÍicação das propostas, ntu cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato superveniente
e aceito pelo lrunicípio.
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ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NA 1Et 14fi3n021 Loi í4.í33m21, Aí. 75, tt (Ptrlcp)

TERiro oE REFERÊNCh

í.(l.DO OBJETO
Contratação de empÍesa especializada na prestação de serviços em locação de softwares para sistema integrado de ensino, incluindo
instalação, treinamento e supoÍte tecnico para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste l\íunicipio

2.(,.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.'1. A presente justifrcativa têm por finalidade Íundamentar a mnkataçâo de empresa especializada na prestâção de serviços de locação
de sofrware para sistema integrado de ensino, contemplando instalação, treinamento de usuários e suporte técnico contínuo, visando atendêr
às demandas da Secretaria Municipal de Educação do i/unicípio de Catolé do Rocha-PB.
A contrâtação se Íaz necessária diante da crescente demanda por modemização da gestáo educacional, com utilização de fenamentas
tecnológicas que promovam maior eficiência, controle e qualidade nos processos administrativos e pedagogicos da rede municipal de ensino.
1. Modemização e informatização da gestão educacional: A implantaçao de um sistema integrado de ensino permitirá a automatização e
organizaçâo dos processos escolares, incluindo: Gestão de matrículas; Conlrole de frEuência e desempenho dos alunos; Emissâo de
relatórios e documentos escolares; Ammpanhamento pedagogico e administrativo.
Tal medida contribui para maior agilidade, transparência e confiabilidadê das informaçoes.
2. Melhoria da qualidade do ensino: O sistema possibilita o acompanhamento êm tempo real do desempenho dos estudantes, permiündo a
adoçao de estratégias pedagogicas mais eÍicazes, Íavorecendo a melhoria dos indicadores educacionais e do processo de ensino-
aprendizagem.

3. Capacitação dos pmfissionais: A contratação contempla treinamento dos servidores, garantindo que pofessores, gestores e equipe
administrativa estejam aptos a utilizar o sistema, promovendo melhor aproveitamento da Íenamenta e padronização dos procedimentos.
4. Suporte técnim especializado: A disponibilização de suporte técnim contínuo assegura a Íesolução de eventuais falhas, atualizaçÕes do
sistema e manutenção do pleno funcionamento da plataforma, evitando intenupçoes nas aüvidades educacionais.
5. Eflciência administrativa e economicidade: A locação de soflware apÍesenta-se como soluÉo mais eficiente e econômica, evitando custos
elevados mm desenvolvimento pÍóprio, aquisiçáo de inlraestÍutura complexa e manutenção intema, garantindo melhor custo-beneÍício paÍa
a Administração Pública.

6. Integraçâo das informaÉes: O sistema integrado peÍmite a centralizâçâo e integração das inÍormaçôes educacionais, facilitando a tomada
de decisoes estrategicas, o planejamento educacionale o ammpanhamento das políticas públicas.

7, Atendimento ao interesse público: A contrata@ atende ao interesse público, pois promove a modemização da gestão educacional,
melhoÍia dos serviços prestados e Íortalecimento da educação municipal, beneÍiciando diretamenle âlunos, professores e toda a comunidade
escolar.

Destâ forma, resta devidamente justificada a contrâtação de empresa especializada para locaçâo de software de sistema integrdo
de ensino, incluindo instalação, treinamento e suporte técnico, por se trataÍ de medida essencial à modemizaçâo da gestão educacional,
melhoria da qualidade do ensino e eflciência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Educaçm de Catole do Rocha-PB.

3.0.00 SERVrç0
3.1 .As características e especiflcaçoes do objeto da referida mntrataçâo são:

Item - Código - Descriçao Unidade

LOTE ÚNICO. |T|TPLANTAçÃo E LTCENçA DE SOFTWARE

1 - 0054678 - TMPLANTAÇÃo, CONVERSÃO E TRETNAMENTO Unidade

2 - 0054679 - PRESIAÇÃo DE SERV|ÇoS CoM L|CENÇA PARA SOFTWARE - STSTEMA DE

INTEGRADO DE ENSINO, INCLUINDO SUPoRTE IÉCNICo. PARA ATENDER AS NECESSIDADES MêS

DE TODA ESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

0uantidade

12

3.2. INFORÍIíAçÔES COMPELEÍII|EÍIITARES: Primeiramente, é crucialque a empresa tenha um histórico comprovado de atuação no setor.
A empresa deve ter no mínimo 3 anos de experiência no desenvolümento e Íomecimenlo de software de gestão educacional. A qualidade
do produto é outÍo aspecto fundamental. O software deve incluir Íuncionalidades essenciais, como gestão de alunos, relatórios e anâlises. É
imprescindível que o softwaÍe esteja em conformidade com as regulamentaçoes e normas educacionais vigentes no Brasil e que garanta a
segurança dos dados, om politicas de privacidade e proteçâo contra acessos nâo autorizados.
Não será permitido a subcontrâtaÉo: a decisâo de não permitir a subcontratação em nenhum dos módulos do software se Íundamenta na
necessidade de garantir a qualidade, segurança e integridade da soluçâo fomecida. A empresa contÍatada deve ser totalmente responsável
pelo desenvolvimento, implantação e manutenÉo do sistema, assegurando uniformidade no atendimento e evitando riscos de

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO tio. 0000m,2026
DISPENSA.e No. 4/2026

1

PÍaça Sérglo ilala, n" 66, cêntÍo, Câtolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
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inconsistências, incompatibilidades e Íalhas na operaÉo. Além disso, a proibiçáo da súbcontÍataçâo reforça o compromisso com o sigilo das
informações e ocontÍole eficiente dos pÍocessos, assegurandoque todas as atividades sejam realizadas conforme os requisitos estabelecidos
e com a supervisão direta do contratante.
O suporte técnico e a capacitação oÍerecidos pela empresa são igualmente importantes. A empresa deve disponibilizaÍ suporte técnico em
português, com atendimento minimo de oito horas por dia, de segunda a sexlajeira. Além disso, é necessário prover treinamento mmpleto
pera os funcionáÍios da rede municipal de educação, abrangendo todas as Íuncionalidades do software, bem como fomeceÍ documentação
completa e detalhada, incluindo manuais de usuário e guias de instalaçáo e manutenção.
Porfim, a proposta financeira da empresa deve sertransparente e oÍerecer um bom custo bênefício. A empresa deve detalhartodos os custos
envolvidos, incluindo licenciamento, implementaçáo, suporte e manutenção, garantindo que não haja custos ocultos e demonstÍando uma
relaçào custo-beneficio'avorável.
O periodo de prestação do serviço será de 12 (doze) meses, pronogáveis nos termos da lei, a contar da data de assinatura do instrumento
de contrato.

0 prazo mâimo para a ÍmplantaÉo dos sistemas será de 30 (trinta) dias, a partir da data da entrega de todas as informaçÕes e base de
dados pela PreÍeitura Municipal/Secretana Municipal de Educação. A implantação dos sistemas deverá ser acompanhada de Termo de
lmplantaçâo Definitivo, devidamente atestado por servidoÍ responsável da Secretaria de Educação.
A licitante vencedora do certame deverá realizar os procedimentos destinados ao treinamento dos usuáíos de forma concomitante com a
instalação dos módulos, abrângendo, inclusive, o treinamento de usuários para a geração de backups diários para seguíança dos dados.
Durante todo o periodo de licenciamento dos programas, a licitante vencedora deveíá prestar suporte técnico aos usuârios dos sistemas via
atendimento remoto, poI telefone ou até mesmo presencialmente, caso necessário. Durante todo o período de contrato, a licitante vencedora

-v deverá manter 01 (um) mediador presenciâl para atender as demandas iniciais de implantaçâo do sistema na Secretaria Municipal dê
Educaçáo para auxilio e suporte aos usuários, tendo assim maior aderência do sistema.
Deverá, ainda, a licitante vencedora do certame, realizâr manutenção lécnica preventiva e mnetiva nos sistemas, durante todo o período de
vigência contratual, e sempre que necessário em função da edição de novas regras, legislação, instru@s do Tribunal de Contas, ÍrlEC/INEP
(Educacenso): O software deve ser capaz de exportaÍ dados no formato exigido pelo Educacenso para prestação de contas do FUNDEB e
LGPD (Lei Geral de Protêção de Dados): A empresa deve estar em conformidade com a LGPD, garantindo segurança no hatamento de
dados de alunos e professores.

3.3. ESPECIFICAçÂO TÉCNICA: Os sistemas de gêstáo e aprendizagem deverão ser multiusuários, estando estimada utilizaçâo pornúmeÍo
ilimitado de usuários.
Todos os sistemas devem ter por base a arquitetura Web, em condi@es de serem hospedados em Datacenler e utilizados akavés da Íede
da intemet.
Os sistemas devem ser desenvolvidos em tecnologia í00% compatível com ambiente Web, podendo ser totalmente acessados por
navegadores de intemet (browseÍs) atuais de mercado, por meio de computadores, tablels e celulares (interface responsiva).
Deve ser garantida a evoluçâo do sistema proposto por inteÍmédio de novas vêrsÕes, visando atualizaçôes tecnolôgicâs e adequa@s às
legislaçoes.

Utilizar Banco dê Dados Relacional.
A empresa ficará responsável por fomecer um sistema de segurança e integridade dos dados (firewall) e todas as rotinas de cópias de
segurança (backups) do sistema, bem como a parametrização dos acêssos ao sistema por parte do usuâÍio.
Os sistemas deverão possuir lntegÍação total e atuarão em datacenter administrado pela contratada.
A atuaçâo dos sistemas nas estaÉes de trabalho (máquinas/usuários) deverá se dar com qualquer sistema operacional, em tecnologia '100%

compativel mm embiente Web.
Os sistemas deverão suportaÍ a migração de todos os dados convertidos provenientes das bases da PrefeituÍa Municipal, no mesmo peÍiodo
da implantaçao.
Os sistemas deverâo estar aptos para se integrarem com os sistemas em utilizaçáo pela pÍefeilura, quando for o caso.
Os sistemas devem permitk a visualizaçáo dos relatónos em tela antes da impressão.

4.().DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o katamento diÍerenciado e simplificado para as irlicroempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes contidas nos Arts, 47 e 48, da Lei Complementar n0 123/2006, visto estar presente a condição
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao Dispensável - AÍt. 75, ll, da Lei Federal no 14.13U21, Decreto lrunicipal
no 03212023.

4.2.No processo, poÍtanto, deverá ser considerado quaisquer Íomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipoteses de Dispensa, exclusivamente para as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislaçâo vigente.

5.0.DAS oBRTGAçÔES DO COI{TRATANTE
5,1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto conúatado eÍetivamente reaiizado, de acordo com as cláusulas do respectivo conkato ou outros
instrumentos hábeis.
s.2.Proporcionar ao Conkatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
conespondente instrumento de ajuste.

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/L000
TeleÍons: (83) 344í-'1383 - êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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5.3.NotiÍicaro Contratado sobre qualquer inegularidade enconrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalizaçâo, o que não exime o Conüatado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposi@es dos Arts. 1 l5 a '123 da Lei '14.133/21.

6.0.DAs OBRIGAçÔES Do coNTRATADo
6, í , Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigafoes concementês à legislação fiscsl, civil, tributáda e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquêr tÍtulo, perantê seus fomecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contatado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviç:os que apresentarem defeitos, alteraÉes, imperfei@s ou
quâisquer inegulandades discrepantes àsexgências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento
ou pagamento.

6.3,Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o obleto da contrataÉo, salvo mediante prÉvia e expÍessa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do conkato ou ouúos instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condi@s de regulandade e qualificação exigidas no respectivo proesso de mntratação direta por Dispensa, conformeo caso, apresentando
ao Contratânte os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emilir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou filial da empÍesa que efetivamente apresentou a documentação de regulandade e
qualiÍicaçao exigidas quando da instrução do referido pÍocesso de contratação direta.
6.6.Executar todas as obngaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especifica@es técnicas conespondentes.
6.7.Observar, em mmpatibilidade com o objeto da contração, as disposiçoes dos Aíts. 115 a 12j daLei 14.j33121.

7.tl.Dos PRAzos E Da vrcÊrcn
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite porrogação nas condiçoes e hipóteses previstas na Lei
14.13321, está abaixo indicado e será mnsiderado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnicio: 3 (três) dias;
7. í .2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contÍalação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinâtura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser pronogada, nas hiÉteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.().DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.1.0s preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o interÍegno
de um ano, na mesma propoção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas apos a omflência da anualidadê.
8.3.Nos reajustes subsEuentes ao pÍimeim, o intenegno mínimo de um ano será contado a partjr dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o ContÍatante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
vaíação conhecida, liquidando a diferença mrÍespondente tão logo s€ja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar
memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
8.5.Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o indice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais seÍ utilizado, será adotâdo, em
substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo Índice oÍicial, para reajustamênto do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simpÍes apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-finânceiro, quando Íoro caso, seÍá de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentâção comprobatória do fato imprevisivel ou previslvel de mnsequência incalculável, observadas as
disposiÉes dos Arts. 124 a136, daLei 14.133121.

9.ll.DO PAGAIIENTO
9.1.0 pagamento seÉ realizado mediantê processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposiçoes dos Arts, 141 a 146 da Lei '14.13321; da seguinte maneka: Para oconer no prazo de tÍinta dias, contados do periodo de
adimplemento.

í0.0.0A vERtFtcAçÃo DA QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA E ECOI{ÔU|CO-R|IHCgtm
10.1.Se necessária a veriÍicação da qualiÍicaçao técnica e econômico-Íinanc€ira do licitante, a documentação essencial, suÍiciente para
comprovar as referidas capâcidades, será restrita aquela dêfinida nos AÍt. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts, 66 a 69, da Lei 14.133/2'1, para demonstrar a capacidade do licrtante de realizar
o objeto eventualmente pâctuado, dividida em habilitação juÍidica; qualiÍicação técnico-poÍissional e técnico-operacionali habilitaçoes fiscal,
sociale tÍabalhista; e habilitação econômico-financeira; podêrá serdispensada, totalou parcialmente, nas contrataçÕes em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral, conÍorme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/L{X}0
Telefone: (83) 3,141í383 - email: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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'tr.o.oo cnrrÉnro oE AcEtrAÇÃo Do oBJETo
11.1.Executada a presente contrataÉo e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos e
condiÉes para recêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposi@s do Art. 140, da Lei '!4.133/21 

.

11.2.P0r se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas partes, quando veriíicado o
cumprimento das exigências de caÍáter técnico, até l5 (quinze) dias da comunicaÉo escrita do Contatâdo. No caso do termo detalhado de
recebimento deÍinitivo, seÍá emitido e assinatuÍa pelas partes, âpenas apos o decurso do prazo de obseNação ou vistoriâ, que comprove o
atendimento das exigências contrahjais, não podendo esse prazo sersupenor a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.0.Dos pRocEDtMEr,tTos DE FtscAllzAçÁo E GERENCtAirEilTo
12.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiFes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. '117, da Lei
'14.133/21, especlalmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, peÍmitida a mntratação de teÍceiros para

assistência e subsídio de inÍorma@s peftnentes a essas atribuiçoes.

1 3.0.DAS sANÇóEs ADMtNtSTRATtvAS
13.1.0 licitante ou o ContEtado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplicadas, na forma, condições, regras, prâzos e proc€dimentos deíinidos nos Arls. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçao administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco

-, por cento) aplicada sobÍe o valor do contrato, pordiade atÍaso injustificado na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infÍaÉes administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito daAdministraçáo Públicâ direta e indireta do ente fedeÍativo que tiveÍ aplicado a sanção, pêlo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e VII do caput do reÍeÍido Art. 155, quando não se justiíicar

a imposiçào de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas pÍevistas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem mmo pêlas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo aÍligo que justifiquem a imposiçao de penalidade mais grave que a sanção reíerida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçao
cumulada de outms sançÕes prêvistas na Lei 14j33D1.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo Íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunica@ ao Contratado, será
automaticamente desmntado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado ludicialmente.

í4.0.0A C0MPENSAçÃ0 FTNANCETRA
'14.1.Nos casos de eventuais afasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao efêtivo pâgamento da parcela. Os encargos moratóíos devklos em razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da

seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista parao pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensaçáo financeka, assim apurado: l=(TX+100) +165,*n6o
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suâ Íalta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que ov substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação nnanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será âdolado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _ de _ de 2026

María Antonia Neta

Secretána Municipal de Educação

Praça Sérgio Ítlaia, no ô6, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/L000

Telefone: (83) 3,14í-1383 - àmail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.bÍ
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ANEXO II

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empÍegar menor

DISPENSA-e N'. 
'l/2026

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECLARAçÃo dê não êmpíêgar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprcga menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menoí de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo eÍstir menoÍ, a partir de quatope anos, na condição de aprendiz

na foÍma da legislação vigente; em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constjtuiçâo Federal, acÍescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do propnente

PÍaça Eérgio ilaia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.EE+000

Telefone: (83) 344í-1383 - Êmail: licitaca@caloledoÍocha.pb.gov'br
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ANEXO

MODELO DE DECLARnçÃO - que a pmposta compreende a integratidade dos custos

DISPENSA.e No, 4/2026

PREFETTURA truNtctpAl DE cArolÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARAçÁO que a proposta econômica comprêênde a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compÍeende a integrâlidade dos custos para

atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados na Constituição FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas mnvençoes
coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

Local e Data.

NOI/lE/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente.

oBSERVAÇÃOr a declaraçáo deveÍá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Pr8ça SéÍgio llaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.8E t-000
Telefone: (83) 3441í 383 - smail: licitacâ@catoledoÍocha.pb.gov.bÍ



I
PREF€ITURA MUNICIPAL DE

rcROCHA.PBIs

Item - Código - Descriçáo

1 - 0054678 - TMPLANTAÇÃO, CONVERSÂO E
TREINAMENTO

2 - 0054679 - PRESTAÇÂo DE sERVrÇos coM
LICENÇA PARA SOFTWARE . SISTEMA DE
INTEGRADO DE ENSINO, INCLUINDO SUPORTE
TÉCNICo. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODA ESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

Valor total globel: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

pRAzo E LocAL DE ENTREGL/EXECUÇÃ0

Unidade Quantidade

Unidade

Mês 12

Não inferior a 60 dias

O IR E IORIA GERAL OE

uorlçÕes
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000020/2026
DISPENSA.e No. ,l/2026

AÍ{EXO tV

MODELO DE PROPOSTA

COM BASE NO LEI 14.133n021, Lei 14.133/2021, Art.75, ll (PNCP)

RAão socrAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

EII/AIL:

Objeto: Contrahçâo dê êmpresa Bpecializada na prestação de soÍviços êm locação de softwar$ para sistema intêgrado de ensino,
incluindo instalaçáo, tÍeinamento e suporto técnico para atender as demandas da Secretaria Municipsl de Educação deste

unicípio.

Vlr. Unit.
Mâimo

Vlr. Total

I

Despesas inerentes a impostos, tdbutos, contratação de pessoal, taxas e outros, conerão totalmente por conta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa propostâ conforme o estabelecido no Edital.

Local, _ de de 2026

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E8+000
TeleÍone: (83) 344íí383 - e-mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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ANEXOV. MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA-ê N. /U2026

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N0. 000020'2026

CONTRATO No: ....r....0G1

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

RocHA E ..,.,...., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

urunções

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000

Telefone: (83) 3441-1383 - e,mail: licitacao@cãtol€dorocha.pb.gov.br

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Cenko - Câtolé do

Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo l\ilaia Serafim, Brasileim, Casado, AgrÔnomo,

residente e domicíliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, Carteira de ldentidade

no 1.336,689 SSDS/PB, doÍavante simplesmente CoNTRATANTE, e do outÍo lado ......... -........, , CNPJ n0 . .. ., nêste

ato representado por .... residente e domiciliado na .,,., ......... - ..... CPF no ..,......, Carteira de ldentidade no ...., doravante

simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas dáusulas e condiçoes

seguintes:

cúusuLA pRrrrtEtRA - Dos FUt{DAÍltENTos:

Este mntrato decone da DISPENSA€ N0. 000020/2026, processada nos termos da Lêi Federal n0 14.133, de 10 de Abril de 2021,lei
14.13312021, An.75,ll (PNCP); e legislação pertinente e Decreto l\4unicipal n0 322023, mnsideradas as alteraÉes posteriores das referidas

normas, às quais os mntratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O pÍesente contrato, tem por Objeto: Contrataçfo de empresa especidizada na prestação de serviços em locação de softwares para sistema

integrado de ensino, incluindo instalaÉo, treinamento e suporte técnico para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação

deste Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçoes expressas neste instrumento, poposta apresentada,

especifióafoes técnicas conespondentes, DISPENSA+ N0. 4/2026 e instruÉes do ContÍatante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusuLA TERCE|RA - Do vALoR E PREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (..J,

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTAÍIIENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:

Os preços conkâtados sâo fixos e irÍeaiusláveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste aÉs o intenegno de

um ano, ne mesma proporçâo da variação vêrificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas e concluidas após a ocdÍência da anualidade.

Nos reajustes súbsequenteíao primeiro, o interÍegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financerros do último reajuste.

No casó de atraso ou não divulgaçao do indice de reajustamento, o Contratante pagará e Contratâdo a importância calculada pela Última

vanaçâo conhecida, Iiquidando a diferença conespondente tão logo soja divulgado o índice deÍinittvo. Ficao Contratado obrigado a apresentar

memória de úlculo reÍerente ao reajustamento de pre@s do valor remanescente, sempÍe que este oconer.

Nas aÍeriçÕes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

Caso o iÁdice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mai§ ser utilizado, será adotado, em

substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vlgoÍ.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegeÍão novo indice oÍicial, para rêaiustamento do pÍeço do valor

remanes@nte, poÍ meio de termo aditivo.

O Íegistro da variaçâo do valor contratual para Íazer face ao reduste de preços poderá ser realizado por simples apostilâ.

O prãzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado

da data ào Íomecimento dã documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a136, dalei 14.133121.

cúUSULA QUIilTA. DA DOTAÇÂO:

As dêspesas mnerão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento vigente:
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Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPIV/Fundeb/FNDE e OutÍos;
12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.361.0011.2233 - líanut. de Outras Fontes de Recursos do FNDE;
12.361.001 1 .212'1 . - Manut. do Prog. QSE - Quota Salário Educação;
12.361 .0008,2232 - Manut. do Ens. Fund. - Fundeb 30%;
'12.361 .0041 .2290 - Manut, dos Rec, do VAAT - Ens. Fundamental- Fundeb 30%;
12.361 .0008.2338 - Manut. do Ens. Fund. - Fundêb 30%; - VAAR;
339039.00 - outros Serviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CúUSULA sExÍA. Do PAGAIIETITo:

O pagamento será efetuado mediante processo regulare em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem mmo
as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para oconer no pÍazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cLÁusULA SÉTIiIA . DoS PRÂzoS E DA vlcÊxcn:

0s prazos mâximos de início de etapas de execução e de mnclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condiçoes e
hipóteses previstas na Lei '14.133/21, estâo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Prazo de Entrega: 03 (tÍês) dias;
b - Local de entrega: Oferecer a implantação e software em conformidade com as exigências e necessidades da SEMED,

A vigência do presente conúato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

cúusuLA orTAVA. DAS oBRtGAçóEs Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efeüvamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necesúrios para a flel execuÉo do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribui@es de Gestor e Fiscal deste contrato, mnÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçã0,
respectivamênte, permitida a conkataçâo de terceiros para assistência e subsídio da íiscalizaçâo com informaÇÕes pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 .

CúUSULA NONA. oAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula corespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividadê relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obriga@es concernentês à legislaçáo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍ título, peÍante seus Íomecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quarúo da execução do contrato, que o represente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e facilitar a Íiscalização do ContÍatante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsâvel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ammpanhamento pelo órgão interessado;

f - Náo ceder, tÍansferiÍ ou subcontratar, no todo ou em parte, o obleto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expÍessa do Contratante;
g - l\4anter, duÍante a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obígações assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação

êxigidas no respectivo pÍocesso licitatóÍio, apÍesentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de caÍgos previstas em outras normas especiÍicas, ao longo de toda a execução do mntÍato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deveÉ comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas

vagas;
i - Observâr, em compatibilidade com o objeto deste mntrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 dalei 14.133121.

j- O software oferecido pêla CONTRATADA devê obêdêcer as exigências contidas nos itens 3.2 e 3.3 do Termo de Referência e
todes as dêmais quê sojam oxigidas pola Sêcrêtaria de EducaÉo dêstê Município.

Praçâ §éÍgio Maia, n0 66, cenko, Cdolé do Rocha-PB, CEP 58.88/t-000
TeleÍone: (83) 3,14'1.1383 - e-mail: licitaca@cíoledoÍocha.pb.gov.br

a



a I
P PE FE IÍU PA MUHICIPAL CE

DOR@[IA.PB
OIREÍORIA GERAL OE

LrcrTAçõES

cLÁusuLA DÉcrMA. DA ALTERAçÃo E exrnçÃo:

Este mntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pelo Contratante ou por âcordo entre as partes, nos casos e
condiÉes previstas nos Arb. 124 a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconeÍá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.13321.
Nâs alteraÉes unilaterais a que se refere o inciso ll, do caput do An. fi4, de lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condiÉes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviÇos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIi'EIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presenle contrataçâo e observadas as condiÉes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os pmcedimentos e condiÇÕes
para receber o seu objeto pelo ContÍatante obedecêráo, conforme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei 14. 133/21 .

Por se trataÍ de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darâ pelas partes, quando verificado o cumprimento
dâs exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escnta do Contâtado. No caso do termo detalhado de recebimento
deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurco do prazo de observaÉo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperiora g0 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devldamente justificados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes
previstas no AÍt. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - adverbância aplicada exclusivamente pela infraçao administrativa de dar causa à
inexecuçâo parcialdo contÍato, quando não sejustificara imposição de penalidadê mâis grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinm
por cento) aplicada sobíe o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado na execução do objeto da contÍatação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraÉes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infra@es dministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vi e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito dâ Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem mmo pelas infraçoes administratvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que juslifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art, í56t f - aplicação
cumulada de outras sançoes previstas na Lei 14.133D1.

Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunica@o ao Conuatado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a ÍazeÍ jus, acrescido de juros moratónos de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DA coTPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdê que o Contratado não tenha concomdo de alguma
Íorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente
ao efetivo pagâmento da parcêla. Os encargos moÍatóÍios devidos em razâo do atraso no pagamento serâo calculados mm utilização da
seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = númem de dias entre a data prevista parao pagamênto e ado
eÍetivo pagamento; VP = valorda parcela a ser paga; e l= índice de compensaçao financeira, assim apurado: l=(TX+100) +365,*n6o
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o
substtua. Na hipotese do reÍerido indice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa
mais seÍ utilizado, será adotado, em subsütuição, o que vier a ser detaminado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs oBRtcAçôEs pERTrNEilrEs À LcpD:

a - As partes contratanles deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o mmpartilhamento com terceims de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atibuição do Contratado orientare treinarseus empÍegados, quando foro caso, sobre os deveres, Íequisitos e Íesponsabilidades
decoÍrentes da LGPD.
e - O Conkatante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de suboperação firmados ou que venham a
sêr celêbrados pelo ContÍatado.
f - O Contratado deverá exigiÍ de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da prêsente cláusula, peÍmanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centÍo, Calolé do Rocha.PB, CEP 5E.E8+000
T€leÍonê; (83) 3,14í1383 - +mâil: llcitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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g - O Confatante poderá realizaí diligência para aÍerir o cumprimento desla cláusula, devendo o Conúatedo atender píontamente eventuais
pedidos de compovaçáo íormulados.
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo frxado pelo Contratante, pronogável Íned iante justificativa, quaisquer inÍormaçoes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte Íealizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dewr do ContÍatado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de doarmentação para Íins de comprovação do cumprimênto de
obrigaçÕes legais ou contratuais e somente ênquento não prescÍitas essas obrigaÉes.
j - Os banms de dados Íormados a partirda execuçáo do obieto deste conlrato, notadamente aquelês que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mântidos em ambientê virtual contÍolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confoÍme Art. 37,
da Lea 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registm da finalidade, para eÍeito de Íesponsabilização, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos. Os refendos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteoperável, a fim de garantir a reuülização desses
dados pelo Contratante nas hiÉteses previstas na LGPD.
k - O pÍesente contrato está sujeito a alteraFes nos procedimentos peftnentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competênte, em especial a Autoridade Nacional de PÍoteçâo de Dâdos ANPD, por meio de oprniÕes técnicas ou recomenda@s,
êditades na forma da LGPD.

PELO CONTRATADO

Praça Sêrgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tsl€fone: (83) 3/í41.1383 - s.mail: licitacao@calolodorocha.pb.gov.br

CúUSULA DÉcITIA QUIi{TA. Do FoRo:

Para dirimir âs questÕes deconentes deste contrato, as paÍles êlegêm o Foro da ComaÍca de Catolé do Rocàa.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de .,...

TESTEMUNHAS PELO CONTRqTANTE


